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ASSUNTO: SOLICITAçÃO CrRrrOÃO RnCrSrO PREDIAL

Em referência ao e-rnail datado de 28/0112022, da Escola Básica 1.o

Ciclo C/PE e Creche Eleutério Aguiar, subordinado ao assunto mencionado em
epígrafe, encarrega-tne S. Ex.u o Secretário Regional de remeter a Declaração da
Direção Regional do Patrirnónio, conforme solicitado.

Com os melhores cumprimentos,

A Chefe do Gabinete

(Ana Figu )
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Por me ter sido solicitado, declaro, para os efeitos tidos por convenientes, que a construção

do edifício da Escola Básica do 1.e Ciclo CIPE e Creche Eleutério Aguiar, foi executada pela Região

Autónoma da Madeira, através da então Secretaria Regional do Equipamento Social, e concluícla

em1979.

A referida infraestrutura encontra-se afeta à educação, ao ensino e ao apoio familiar, sendo

que a enunciada Escola Básica clo 1.o Ciclo C/PE e Creche Eleutério Aguiar, tem vindo a funcionar

no mencionado edifício,

Funchal, L4 de feverefuo de2022

A Diretora

1Élia Ìubeiro;
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